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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N0 6.539 
INCLUA-S;- NO HX^DIENJt 
EM 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Augusta Assembléia 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei, que dispõe 
sobre a criação de 120(cento e vinte) cargos de Agente Penitenciário, de provimento 
efetivo, do Grupo Ocupacional Atividade de Apoio Administrativo e Operacional -
ADO, Quadro I - Poder Executivo, com lotação na Secretaria da Justiça. 

A criação de cargos dessa categoria funcional tem por finalidade 
aumentar a exígua quantidade dos atualmente providos, necessários que são em 
razão do aumento da demanda e da expansão do Sistema Penitenciário do Estado, 
com a construção de novas unidades. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa 
Excelência emprestar valiosa colaboração no seu encaminhamento, colocando-a em 
regime de urgência, em razão da relevância em que se reveste. 

Apresento a Vossa Excelência e aos eminentes pares, protestos de 
consideração e apreço. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos l l de outubro de 2001. 

GUJLD 
VERNAD 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado José Wellington Landim 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 
NESTA. 



ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO I - PODER 
EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 o - Ficam criados 120(cento e vinte) cargos de provimento 
efetivo de Agente Penitenciário do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio 
Administrativo e Operacional, no Quadro I - Poder Executivo, com lotação na 
Secretaria da Justiça do Estado do Ceará. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

Mensagem N. 0 c -s^ 

Encaminhe-se à Procuradoria 

L&Wq. 
Dep. Francisco/Aguiar 

Presidente da CCJR 



t. 
Mensagem n 0 6.539 
Matéria: Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro I -y^XlT'' • 
Poder Executivo, e dà outras providências. 

ASSEMBLEIA 
C C A 

LEGISLATIVA 
A CASA DO POVO 

PARECER N u L0205/2001 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem 

n 0 6.539, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, dispondo sobre a criação de 120 

cargos de provimento efetivo de Agente Penitenciário do Grupo Ocupacional Atividades de 

Apoio Administrativo e Operacional, no Quadro I - Poder Executivo, com lotação na 

Secretaria da Justiça do Estado do Ceará. 

II 

2. Por início, ressalte-se que o Chefe do Poder Executivo, com a apresentação 

do projeto de lei em exame, está a cumprir o art. 60, § 2o, a, da Constituição do Estado do 

Ceará, segundo o qual a criação de cargos na Administração direta, autárquica e fundacional 

do Poder Executivo depende de lei de iniciativa do Governador. 

3. Demais, a proposição atende o art. 169, parágrafo único, H, da Constituição 

Federal, pelo qual a criação de cargos depende de autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
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ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

A CASA DO POVO 

4. Por sua vez, a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado do Ceará para o 

exercício financeiro de 2001 - Lei n c 13.048, de 24.7.2000 - prevê, em seu art. 45, b, a 

possibilidade de criação de cargos, desde que haja dotação orçamentária suficiente para 

atender as projeções de despesas e aos acréscimos decorrentes. 

5. E, pelo que se pode razoavelmente depreender da proposição em foco, já 

existe, no orçamento fiscal do Poder Executivo do Estado do Ceará, dotação orçamentária 

suficiente para atender as despesas decorrentes da criação dos novos cargos, desde que não se 

faz solicitado crédito adicional para tanto. 

6. Releve-se, outrossim, que, considerando o fato pelo qual a criação de novos 

cargos será realizada - se aprovada a proposição - sem a necessidade de crédito adicional 

correspondente e próprio, têm-se como legítimo o raciocínio segundo o qual a finalidade do 

projeto em análise não ofende o art. 169 da Constituição Federal, o art. 162, § I o , da Carta 

Estadual, e o art. 45 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2001, pelos quais as despesas 

com pessoal terão como limite máximo o previsto em lei complementar federal - atualmente, 

a Lei Complementar federal 101/2000 -, desde que se presume, de forma razoável, que o 

orçamento vigente foi aprovado nos contornos dessa legislação, a qual estabelece para os 

Estados o limite de gastos com pagamento de pessoal em 60% das receitas correntes líquidas. 

7. Demais, cumpre observar que, quanto ao percentual estabelecido, a título de 

inovação, na alínea c do inciso 11 do art. 20 da Lei Complementar 101/2000, combinado com 

o § 4o do mesmo artigo, consistente no limite de 48,6% da receita corrente líquida para gastos 

do Executivo com despesas de pessoal, é inviável, na esfera de um mero parecer jurídico, 

verificar o respectivo e atual atendimento com a criação e provimento dos cargos em foco, 

embora devasse ressaltar que, de acordo com os Relatórios de Gestão Fiscal já publicados, o 
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LEGISLATIVA 

A CASA DO POVO 

Poder Executivo encontrava-se aqiiém do limite de gastos com pessoal. 

8. Importante ainda asseverar que a citada Lei Complementar n 0 101/2000 

determina que se a despesa com pessoal exceder a 95% do limite respectivo, é vedada ao 

Poder ou órgão que incorrer no excesso a criação de cargo, emprego ou função (art. 22, 

parágrafo único, II, LC 101/2000). Contudo, note-se que também incabível na seara de um 

parecer jurídico constatar se o Poder Executivo estadual está atualmente excedendo, ou não, 

a 95% dos limites que lhe cabem pela Lei Complementar 101/2000 (arts. 19 e 20) para gastos 

com pessoal. Malgrado esta realidade, mas também pelos Relatórios de Gestão Fiscal já 

publicizados, aquele Poder encontrava-se aqiiém do seu limite prudencial com despesas de 

pessoal. E, se assim atualmente se mantiver, ou seja, estando aqiiém do limite prudencial, 

poderá criar os cargos almejados. 

9. Ainda no que se refere à adequação do projeto à Lei de Responsabilidade 

Fiscal, destaca-se que a criação dos cargos em foco está condicionada ao atendimento do 

disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, por força do art. 21 da mesma 

Lei Complementar, segundo o qual é nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da 

despesa com pessoal e não atenda "as exigências dos arts. 16 e 17... " 

10. Porém, o preceito dos citados arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal não foram observados pelo projeto. Mencionados artigos exigem, para aumento 

de despesa com pessoal, elementos que não foram anexados ao projeto de lei em estudo, 

quais sejam: 

• estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercicio em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, comprovando-se que a 
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despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 

fiscais, e que seus efeitos financeiros, nos períodos subsequentes, serão 

compensados pelo aumento de receita ou pela redução permanente de 

despesa, devendo a comprovação ser apresentada pelo proponente com 

as premissas e metodologia de cálculo utilizadas (art. 17, §§ 1°, 2° e 4° 

da LC 101/20001 

II I 

11. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da proposição, 

desde que apresentados os elementos exigidos pelos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, como destacado neste parecer. 

12. É o nosso parecer, à consideração da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 

04 de dezembro de 2001. 

rv 

Fernando Antonio Costa de Oliveira 

Procurador 
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Designo Relator o Sr. Deputado LJ/^1 VÓSLodo 

Comissão de Justiça, em l r l de 
•w de 2001 
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* 
ASSEMSlfiA 
LECISLATIVA 

REQUERIMENTO 825 /2001 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

Em^ / Rec.Ponóe^vfi* / C / H Í 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTASX) 1 

DO CEARÁ. 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚMCA 

r_ 6 t A / ^ / _ lOY 

T 
REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM N 0 6.539 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO I - PODER 
EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Deputado infra assinado, no uso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o final da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 0 6.539. 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2001. 

/ 4 > 
UTADO MOÉSIO LOIOLA 
LÍDER DO GOVERNO 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N" 6.539 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO NO QUADRO I - PODER EXECUTIVO. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: 

PARECER^WW ffliJO/IÍH/^L (PflVrl fXTU 
/fofÚTÍ\tocro fi£ ^TW^MC/JWp j 

Fortaleza, / P de r^/\</tA^~2m 

± RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO : 0 C ^ K ^ W W ^ K - -

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: Qftfl. ^ ^ 0 -

Fortaleza, f ^ ú e < 4 - ^ — ^ 2001 

Presidente 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 



ASSEMBLEIA 
UOlSLATIVA 

A C A I A DO POVO 

PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
MENSAGEM n0 6.539/2001 

Modifica o artigo 1° do projeto de lei 
que acompanha a mensagem 
n»6.539/2001, que dispõe sobre a 
criação de cargos de provimento efetivo 
de Agente Penitenciário 

Art. I o - O art. 1° do projeto de lei que acompanha a mensagem no6539/200], que dispõe " 
sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro I - Poder Executivo, e dá outras 
providências " passa a ter a seguinte redação: 

" art. I o - Ficam criados 300 (trezentos) cargos de provimento efetivo de agente 
penitenciário do Gmpo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, no 
Quadro I - Poder Executivo, com lotação na Secretaria da Justiça do Ceará" 

Art.2° - A presente emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, aos 11 de dezembro de 2001 

-CW 
Dep. João Alfredo Telles Melo 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania - ALEC 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av̂ Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 ~ 
Telex: (85) 1157 -CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará -
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



-. - í t 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda justifica-se por razões matemáticas e estatísticas, haja vista 
que conforme infonnação do Sindicatos dos Agentes Penitenciários do Ceará, 
existem em todo Estado 397 (trezentos e noventa e sete) agentes que estão 
trabalhando em 04 ( quatro) turnos. Com base nesse contingente, podemos 
afirmar que 99 ( noventa e sete) agentes trabalham por tumo. O sistema 
penitenciário possui 6.339 ( seis mil trezentos e trinta e nove ) presos. Assim, 
a média é de 60 presos por agente / tumo. A norma internacional da ONU, de 
22 de agosto de 1995, estabelece um agente penitenciário para cada 07 ( sete) 
presos, considerando-se que à época a criminalidade era bastante reduzida, 
sendo insuficiente, portanto, a criação dos 120 cargos propostos, no projeto de 
lei, ora alterado. Não sendo observado o que ora estamos propondo, o 
Administrador incorrerá no não cumprimento ao princípio constitucional da 
eficiência administrativa, previsto no art.37 da Constituição Federal. 

Isto posto, Ilustres Pares solicitamos o devido apoio a presente emenda, com o 
que estarão colaborando para melhoria do sistema penitenciário, hoje, 
agonizante. 

Salão das sessões, em 11 de dezembro de 2001 

Dep. João Alfredo Telles Melo 
Presidente da Comissão de direitos Humanos e Cidadania. 

Assembléia LeRislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSI 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
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PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANH 
MENSAGEM n0 6.539/2001 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA 

clã,, 
SECRETARIO 

Acrescenta artigo ao projeto de lei que 
acompanha a mensagem n06.539/2001, 
que dispõe sobre a criação de cargos 
provimento efetivo de Agente 
Penitenciário 

Art. I o - E acrescido ao projeto de lei que acompanha a Mensagem no6539/200I, que 
dispõe " sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro I - Poder Executivo, e 
dá outras providências " o seguinte artigo: 

art.20 - Os cargos de provimento efetivo de agente penitenciário do Grupo 
Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, do Quadro I - Poder 
Executivo, com lotação na Secretaria de Justiça do Estado do Ceará, compreende a 
execução de atividade de Nível Médio". 

Art.2o - A presente emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, aos 11 de dezembro de 2001 

J&U; 
Dep. João Alfredo Telles Melo 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania - ALEC 
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Para queoE^adopo^de modo e^vo, pregar um sérvio deSegurançaPúbhcae 
Justiça de quaiidade para nossa popuiaçào, torua se necessário que os agentes 
penitenciários, profissionais responsáveis peia segurança interna dos presidios, 
penitenciáriasecadeias públicas, bem como todootratamento de recluso, seja atividade de 
nivel médio 

Referidacondiçào,permitiráaoPoderPúbiico, quando da seieção desses profissionais 
prestação do relevante serviço público a que se destinam, selecionando pessoas da 
sociedadecomntvel deconhecimentoeeducaçãocompattvel com o querequertão 
importante prestação de serviço 

OSistema Penitenciário deve ter por fimaressocialização do detento, para que este possa 
retomaraoconvíviosocialdeformapacificaebumana Este cenário será atingido, dentre 
outros elementos, comaatuação de agentes penitenciários preparadosecapacitados a 
lidarem com detentos, pois assim, um real processo ressocializador ocorrerá, no interior das 
unidades prisionais 

InteressanteobservarqueoCearáéoúntco Estado, cujaatividadede Agente Penitenciário 
nãoéconsideradadenivel médio, tendo,inclusive,exemplos de nivel superior comoo 
caso do Distrito Pederal. 

Ébom ressaltar, ainda, queoMinistério da Justiça,em sua carta de Brasília, de 23e^de 
fevereiro do ano 2000( documento anexo) recomenda a previsão, objeto da presente 
emenda 

Isto posto, solicitamos dos Ilustres Paresaaprovaçao da presente emenda, pois dessa forma 
estaremos contribuindo paraoavanço na defesa dos direitos dos cidadãos 

Fortaleza, 11 de novembro de 2001 

- j K d _ 
Dep. João Alfredo Telles Melo 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania - ALEC 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (0-XX-85J 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza • Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



SK 

IMUXíKAMA NACIONAL PARA ( APACITAÇÃO 
DK PKSSOAS, DO SIS I KMA PKNITKNCIÁRIO 

23 u 24 de Fvvervir» de 2000 

CARTA DK KRASÍIJA' 

U "l'iugmm;i Nacional para Capaciia^ru* tlc Pessoal tio Sisiciiiu Pcni-
lencijrio", proinuvidu pelo Minislérin da Justiya poi meio dn Depjililnicnlo 
Pclulcnciái io Nacional - UIEPEN. loi'icali/.ado ciu Urasília Distiilò Federal, 
nos i.lias 23 c 24 dc Icvcrciio do ano 2000 c teve a pa ilí cipacão dos dirigentes 
dc Sistemas. F.scolas c Acailemias Penitenciárias de todo o País. 

A Iniciativa do Diretor do DEPFiN. Dr. Cláudio Tucci em reunir profis
sionais pcnilcnciános para discutir, analisai' c buscar o cquacionnincnio da 
ijiicsião que enviuve a ciualificação dos recursos humanos dos sistemas prisio
nais da na^ão. teve lolal apoio do Sr. Ministro da Justiça. Di. José Carlos Dias, 
no eslbr^o conjumo c na plena convicção dc elevar o "status" do sclor peniten
ciário brasileiro íu/endo-o. erelivamente. modelar. 

A síntese das expectativas dos presentes Ibi a dc dar elclividadc c eficá
cia às iniciativas propostas em plenário e. unia vez c.xeqimcis pura a realidade 
a i|ue se propõem, sejam incontinente colocadas cm prática dc forma definiti
va, contando desde logo com parcerii s entre os listado do País. bem como das 
Faculdades da área de Humanas, que tanto auxiliam as ciências criminológica 
e penitenciária nas suas interfaces, damio-lhes o caráter de inlerdisciplinarie-
dadc e liaduy.indo seu verdadeiro sentido dc "universilas". 

Noiando-sc "sobreviventes" de um sistema proclamadamenle falido cnlrc 
os que desacicditani nos ideais ilemociálicos que devem ic^cr urna nação l i -

r uM i i ' : i i l ; i no l u l u r m : H Í \ * ' D l l l ' | - N - h o k l i u i 
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2.W Ca ruis 

Y:IS tlc nuillimítliii. Devem ser implemeiHaiias visitas técnicas, teleconferèn-
cias (internet) e projeios descnvolvklos com parceiros geografica
mente íli.sperso.v \'ia inlernei. 

I )ii nição.• 
360 horas no tolal 

Kecursos: 
Parcerias com Universidades 
Parcerias com entidades governamentais e não-governamcniais 
Voluntariado 
Recursos municipais, estaduais e Ictlcrais 
Pundações nacionais c estrangeiras 
Fundos Penitenciários nacional e estaduais 

Avaliação: 

Sistemática durante o curso a que se propôs. 

OS RKPRKSKNTANTKS DOS ESTA DOS MEMBROS 

Os representantes tios Estados membros da Nação que participaram 
deste encontro agradecem ao Ministério tia Justiça na pessoa do Titular da 
Pasta Dr. José Carlos Dias e ao Departamento Penitenciário Nacional dirigido 
pelo Dr. Cláudio Tucci a oportunidade tlc estarem reunidos neste embate sobre 
a temática de incontestável importância c retornam convictos na viabilidade 
de um Sistema Penitenciário Brasileiro mais justo, mais célere na busca da 
ética c da retidão de seus especialistas, que devem aluar como partícipes do 
binómio: Educação c Justiça, que nos auxilia a refletir e nos encoraja agir. 

Ao final, contando com a certeza da permanente colaboração dos Ór
gãos Federais promotores deste evento e da continuidade desses encontros, 
fixem m-sc presentes os seguintes Estados: 

I) ACRE; 2) ALAGOAS. 3) AMAZONAS; 4) AMAPÁ: 5) BAHIA: 6) 
CEARÁ: 7) DISTRITO FEDERAL; 8) ESPÍRITO SANTO: 9) GOIÁS: 10) 
MARANHÃO: 11) MINAS GERAIS: 12) MATO GROSSO: 13) MATO GROS
SO DO SUL; 14) PARA. 15) PARAÍBA: 16) PERNAMBUCO; 17) PIAUÍ; 
18) PARANÁ; 19) RIO DE JANEIRO; 20) RIO GRANDE DO NORTE: 21) 
RIO GRANDE DO SUL; 22) RONDÔNIA. 23) RORAIMA: 24) SÃO PAU
LO; 25) SANTA CATARINA; 26) SERGIPE; 27) TOCANTINS. 

tt. fViíiv ,V/if. rn/. Oím. <• /Vm"/.. /' - f l í f i . /f l f): 2/7-2.'.* - jutAlr:. 2<XXi 

COLÉGIO DOS CORUr.GF.DOUKS-GKRAIS DE JUSTIÇA 

CARTA DK CUR1TIRA1 

O COLÉGIO DOS CORREGEDOR ES-GER A IS DA JUSTIÇA DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL, rcunitlo cm Curitiba. Capital do 
Estado do Paraná, nos dias 23 c 24 dc março deslc ano. em lace da ialidade 
nacional, proclama que: * 

1) A par da necessidade imperiosa dc efei iva atuação das Cortcgedoi ias-
Gerais da Justiça, é momento dc ser valorizado o magistrado, tor
nando público que os seus predicamentos constitucionais não se 
constituem cm privilégios, mas sim garantia dos direitos fundamen
tais do cidadão c expressão da soberania nacional: 

2) A portaria inaugural, no Processo Administrativo Disciplinar, no 
qual o interrogatório c ato inafastável. instaurado cm face de ser
ventuários c funcionários do Poder Judiciário interrompe o prazo 
prescricional: 

3) E urgente c necessária a reestruturação dn sistema [Jcniienciário na
cional, mediante política programada, que proporcione equilíbrio entre 
os estabelecimentos [jcnai.s fechados, semi-afocrtos v abeiios; 

4) PMIMÍUÍIÍU L: a icurdcnaçfm Uo sislciua pc 
magisirudos na fase pié-l gl^X^iva. 
lidatrc dc reforma abrangi ulc J; 

1 f >iihlii.-:iil:i no Diário J;i .tusli(,';i ílo I^Uido i ' i I ' « . r l cdii, 

fi. CIIII\. (VÍÍC. /W. Crini. e /VÍ»/.. Hia\ii 

om pailicipação dos 
lia verá possibi-
Código Penal, 
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vic. dcclaiaiam-se vocacinnudos para csic mister, conscientes de seu compro
misso com o Sistema dc Justiça Criminal de sua pátria c prontos para o exercí
cio da dialélica da Educação: aprender c ensinar. 

As resultantes do consenso entre os especialistas deste conclave deram 
os iudicadoies da PolíFica Penitenciária Nacional dc hoje para a crúiçào das 
direlri/es curriculares que deverão iuteyrat cursos c piogramas de capacitação 
profissionais. Teve seu foco centrado no Agente de Segurança, por ser este a 
parcela livre da sociedade mais próxima do prisioneiro. Todavia, difundiu-sc 
nas discussões o ideal dc preparar c reavaliar continuamente técnicos e diri
gentes de unidades penitenciárias: eis que é do irahalho integrado desia equipe 
que depende a descoberta c o real cniendimcnlo "do homem atormentado 
pela nãu liberdade, pela expiação de seu crime, pelas suas verdades, seus 
sonhos e suas ilusões"", nas palavras que marcaram oportuna Mensagem do 
Sr. Diretor do DEPEN. 

Paia a consecução prática deste trabalho foi ptoposto que se dcllnis-
sem. respectivamente, o perfil desejado do Agente Penitenciário - loco das 
atenções tia reunião, as suas habilidades necessárias para o exercício das atri
buições dc seu cargo, os conteúdos mfniinps das disciplinas que deverão for
matar as diretrizes curriculares dos cursos c programas de qualificação profis
sional desses Agcnlcs. acompanhados de um projeto pedagógico contendo 
metodologia, duração, recursos indispensáveis c allernalivos e avaliação... e 
então, "ser como o lenhadur: amolar o machado e produzir". 

DO PEK FIL DO AGENTE PENITENCIÁRIO 

nível de escolaridade mínimo dc segundo grau completo 
senso de responsabilidade social, justiça e ética profissional 
capacidade de compreender c analisar fenómenos sociais 
capacidade dc equacionar problemas c buscar soluções harmoniosas 
capacidade de atenção c observação 
capacidade tlc exercer o papel tríplice de educador, icssociali/ador 
c dc segurança c disciplina 
capacidade de trabalhar cm equipe e inr 'r com pessoas 
capacidade de estar aberto para novos • imentos 
equilíbrio emocional 
aptidão lisica adequada pura o exercíc* funções 

DAS UAKILIDADKS 
- sahcr ilimcnsinnai u iilcnlillcai riscos o i l cv i t ln cncani i -
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- capacidade dc comunicaçãolc expressão (oral c escriia) 
- capacidade na utili/.açã'' ic.i:u iocíuio ciílico-analílico 
- capacidade dc intciagit cn.i:i- amenie nas dileicnles situações oiga-

ni/acionais. demonstir.iuli- .1 compreensão do todo administrativo, 
de modo iiiiegrado. sis c-iiiVoV ^slraicgico. hem como dc suas rela
ções com o amhienle o let no 

- Ilexihilidade e adaplahilidatíe diante das situações adversas 

DO CONTElinO 
- Oireitos Humanos e Cidadã lia 
- Ética 

Noções das Teorias Sociais 
- Psicologia c Relacionamento Humano 
- Criminologia 
- Noções dc Oiíeilo Penal e Ptoccssual Penal 
- l.ei ile Execução Penal 
- Legislação dc Pessoal e Regimento Interno 
- Comunicação c Expressão 
- Gerenciamento dc Crises 
- Rotinas c Procedimentos de Segurança 
- Rádio - Comunicação 

Primeiros Socorros e Comhatc a Incêndio 
- Noções de Bio-Segurança 
- Noções ilc Toxicologia 
- Delesa Pessoal 

ES TÁGIOS SUPERVISIONADOS E VISITAS 

DO PROJETO PEDAGÓGICO 
METODOLOGIA 

- exposição oral tlc matéria (aulas expositivas) 
- est mios tie casos 
- tliiiãniicas dc grupo, com exercícios práticos cm sala de aula 
- estudos dirigidos 
- seminários 
- observação: o piocesso metodológico deve estai alento para a rela

ção da vida académica, dc enfoque na realidade prisional com a 
realidade soeial concreta sT„- avanços tecnológicos, suas allcmali-
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LEGÍSLATIVA 
á C A I A DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N0 6.539/2001 

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no 
Quadro I - Poder Executivo, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. I o . Ficam criados 120 (cento e vinte) cargos de provimento efetivo de Agente 
Penitenciário do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, no Quadro I -
Poder Executivo, com lotação na Secretaria da Justiça do Estado do Ceará. 

Art. 2o. Os cargos de provimento efetivo de agente penitenciário do Grupo Ocupacional 
Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, do Quadro í - Poder Executivo, com lotação na 
Secretaria de Justiça do Estado do Ceará, compreende a execução de atividade de Nível Médio. 

Art 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

13 de dezembro de 2001. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no f 
Quadro I - Poder Executivo, e dá outras providências. 

L 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1". Ficam criados 120 (cento e vinte) cargos de provimento efetivo de Agente 
Penitenciário do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, no Quadro I -
Poder Executivo, com lotação na Secretaria da Justiça do Estado do Ceará. 

Art. 2". Os cargos de provimento efetivo de agente penitenciário do Grupo Ocupacional 
Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, do Quadro I - Poder Executivo, com lotação na 
Secretaria de Justiça do Estado do Ceará, compreende a execução de atividade de Nível Médio. 

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

13 dc dezembro de 2001. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
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2o VICE-PRESIDENTE 
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